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CREA:

RESP.TEC.

COORD. ÁREA

PROJ.

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DERSA

ESTA FOLHA É PROPRIEDADE DA DERSA

DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S. A., E SEU

CONTEÚDO NÃO PODE SER COPIADO OU

REVELADO A TERCEIROS.

A LIBERAÇÃO OU A VERIFICAÇÃO DA

CONFORMIDADE DESTE DOCUMENTO NÃO

EXIME A PROJETISTA DE SUA

RESPONSABILIDADE SOBRE O MESMO.

TRECHO:

REVISÃOCÓDIGO:

ESC:

EMPREENDIMENTO:

Desenvolvimento Rodoviário S. A.DERSA

LOTE

PROJ.

SUBTRECHO:

LOCAL:

OBJETO:

COORD. PROJ

ANTONIO CAVAGLIANO

MARIA BEATRIZ S. NUNES

JOSÉ LUIZ RIZZO

12/13

GUILHERME PEEV DOS SANTOS 12/13

ANTONIO C. DE MARTN

FELIPE ISSA KABBACH JUNIOR

FELIPE ISSA KABBACH JUNIOR

0600450748

DE-15.14.002-F02/006 TRAÇADO EM PLANTA

RODOANEL MÁRIO COVAS 14-NORTE 000

PERFIL DE CANAL

EST. 22+0,00 (RELOC. "R. SEIXAL")

INDICADA. 4

072

DE-15.14.002-H06/003

A

EG/DIPRO

12/13

12/13

EG/DECOP

EG/DECOP

NOTAS:

1. COTAS E DIMENSÕES EM METRO.

2. DETALHES DE ASSENTAMENTO DE BERÇOS DE BUEIROS TUBULARES, VER DESENHO PP-DE-H07/072.

3. CLASSE DOS TUBOS DE ACORDO COM NBR-8890/2007 DA ABNT.

4. AS COTAS DEVERÃO SER CONFIRMADAS EM CAMPO E AS DECLIVIDADES DE PROJETO DEVERÃO SER MANTIDAS.

5. PARA AS PROPRIEDADES DA MANTA GEOTÊXTIL TIPO "C", VER TABELA NO DES. PP-DE-H07/012.

6. ANTES DE EXECUTAR O BUEIRO E O CANAL VER DES. DE-15.14.413-Q07/101.

7. MÉTODO CONSTRUTIVO RECOMENDADO:

7.1. EXECUTAR BUEIRO E CANAL ANTES DE EXECUTAR A RELOCAÇÃO DA R. SEIXAL.

7.2. EXECUTAR RELOÇÃO DA R. SEIXAL.

7.3. EXECUTAR FUNDAÇÕES DA OAE 406.


